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PROMESSA DE COMPRA E VENDA
INADIMPLENCIA DO PROMIT COMPRADOR

02. PRESIDENCIA DA REPUBLICA E MINISTERIOS — ORGANIZACAO - DISPOE SOBRE

EMENTA

CAPITULO Il DA TRANSFORMACAO, TRANSFERENCIA, EXTINCAO, E CRIACAO DE ORGAOS E
CARGOS Art. 17. S&o transformados: | - a Assessoria de Comunicac¢éo Institucional da Presidéncia da
Republica, em Secretaria de Comunicacao Social da Presidéncia da Republica; Il - a Secretaria de
Planejamento, Orcamento e Coordenacao da Presidéncia da Republica, em Ministério do Planejamento e
Orcamento; Il - a Secretaria da Administracdo Federal da Presidéncia da Republica, em Ministério da
Administracdo Federal e Reforma do Estado; IV - o Ministério do Meio Ambiente e da Amazodnia Legal, em
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazédnia Legal; V - o Ministério da Previdéncia
Social, em Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social; VI - o Ministério da Agricultura do Abastecimento e
da Reforma Agraria, em Ministério da Agricultura e do Abastecimento; VIl - na Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica: a) o Gabinete Pessoal, em Gabinete Pessoal do Presidente da Republica; b) a
Assessoria, em Assessoria Especial. Art. 18. Sao transferidas as competéncias: | - para o Ministério do
Planejamento e Orgcamento: a) da Secretaria de Planejamento Estratégico da Secretaria de Assuntos
Estratégicos da Presidéncia da Republica; b) das Secretarias de Desenvolvimento Regional, de Defesa Civil,
de Desenvolvimento do Centro-Oeste, e de Desenvolvimento da Regido Sul, todas do Ministério da
Integracdo Regional; ¢) das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e de Areas Metropolitanas, ambas do
Ministério da Integracdo Regional; d) das Secretarias de Habitacdo e de Saneamento, do Ministério do
Bem-Estar Social; Il - para o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazonia Legal: a)
da Secretaria de Irrigagdo, do Ministério da Integragdo Regional; b) do Jardim Botanico do Rio de Janeiro; IlI
- para a Casa Civil da Presidéncia da Republica, da Secretaria de Rela¢cdes com Estados, Distrito Federal e
Municipios, do Minist ério da Integracdo Regional; IV - para o Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social,
da Secretaria da Promog¢&o Humana, do Ministério do Bem-Estar Social; V - para o Ministério da Justica: a)
da Coordenadoria Nacional para Integracdo da Pessoa Portadora de Deficiéncia, do Ministério do Bem-Estar
Social; b) atribuidas ao Ministério da Fazenda pela Lei n® 5.768, de 20 de dezembro de 1971, pelo art. 14 da
Lein® 7.291, de 19 de dezembro de 1984, e nos Decretos-Leis n°s 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, e 204,
de 27 de fevereiro de 1967, nos termos e condi¢des fixados em ato conjunto dos respectivos Ministros de
Estado, ressalvadas as do Conselho Monetéario Nacional; VI - para a Secretaria-Executiva, em cada
Ministério, das Secretarias de Administracao-Geral, relativas & modernizagéo, informética, recursos
humanos, servi¢os gerais, planejamento, orgamento e finangas; VII - para a Secretaria de Comunicac¢ao
Social da Presidéncia da Republica, da Subchefia para Divulgacao e Rela¢des Publicas, da Casa Civil da
Presidéncia da Republica; VIII - no Ministério da Educacéo e do Desporto: a) da Secretaria de Desportos e
do Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo-FUNDESP, para o Instituto Nacional de Desenvolvimento
do Desporto - INDESP; b) da Fundacéo de Assisténcia ao Estudante - FAE, para o Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educacéo - FNDE. Paragrafo tnico. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional
de Financiamento do Centro-Oeste, do Ministério da Integracéo Regional, passa a integrar a estrutura do
Ministério do Planejamento e Or¢gamento, com as atribuigdes previstas no art. 14 da Lei n® 7.827, de 27 de
setembro de 1989. Art. 19. S&o extintos: | - as Fundagdes Legido Brasileira de Assisténcia (LBA) e Centro
Brasileiro para a Infancia e Adolescéncia (CBIA), vinculadas ao Ministério do Bem-Estar Social; Il - o
Ministério do Bem-Estar Social; Il - o Ministério da Integracao Regional; IV - no Ministério da Justica: a) o
Conselh o Superior de Defesa da Liberdade de Criacdo e Expressao; b) a Secretaria de Policia Federal; ¢) a
Secretaria de Transito; d) a Secretaria Nacional de Entorpecentes; V - a Secretaria de Planejamento



Estratégico, na Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidéncia da Republica; VI - a Secretaria de
Projetos Especiais, no Ministério da Administracao Federal e Reforma do Estado; VII - as Secretarias de
Administracao-Geral, em cada Ministério; VIII - no Ministério da Educac¢éo e do Desporto: a) o Conselho
Superior de Desporto; b) a Secretaria de Desportos; ¢) a Secretaria de Projetos Educa



